
REQUERIMENTO
Nº. 702/2011

 
 

“Requer  ao  Chefe  do  Poder  
Executivo informações sobre a  
Possibilidade  da  criação  da  
Secretaria  Municipal  do  
Idoso”.

 
 
         Senhor Presidente,

Considerando que salienta-se que por pessoa idosa entende-se o  
indivíduo com 60 anos ou mais, seguindo-se parâmetros demográficos  
nacionais  e  internacionais.  O fenômeno  do  envelhecimento  no  Brasil  
encontra-se em processo de expansão. A esperança de vida ao nascer  
mais  que  dobrou  do início do século  XX, quando era  de  33 anos  de  
idade, para o início do século XXI, quando já passa dos 72 anos. De  
1991 a 2000, a população brasileira com mais de 60 anos aumentou  
duas vezes e meia (35%) a mais do que a população mais jovem, que  
cresceu 14%.

Considerando  que em 2003,  o  Congresso  Nacional  aprova  e  o  
Presidente da República sanciona o Estatuto do Idoso, elaborado com  
intensa participação de entidades de defesa dos interesses dos idosos. O  
Estatuto  do  Idoso  amplia  a  resposta  do  Estado  e  da  sociedade  às  
necessidades  da  população  idosa,  mas  não  traz  consigo  meios  para  
financiar  as  ações  propostas.  O  Capítulo  IV  do  Estatuto  reza  
especificamente sobre o papel do SUS na garantia da atenção à saúde  
da pessoa idosa de forma integral, em todos os níveis de atenção. Assim,  
embora  a  legislação  brasileira  relativa  aos  cuidados  da  população  
idosa  seja  bastante  avançada,  a  prática  ainda  é  insatisfatória.  A  
vigência  do  Estatuto  do  Idoso  e  seu  uso  como  instrumento  para  a  
conquista de direitos dos idosos, a ampliação da Estratégia Saúde da  
Família que revela a presença de idosos e famílias frágeis e em situação  



de  grande  vulnerabilidade  social  e  a  inserção  ainda  incipiente  das  
Redes Estaduais de Assistência à Saúde do Idoso tornaram imperiosa a  
readequação da Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa (PNSPI).

Considerando  que a finalidade primordial  da Política Nacional  
de Saúde da Pessoa Idosa é recuperar, manter e promover a autonomia  
e  a  independência  dos  indivíduos  idosos,  direcionando  medidas  
coletivas e individuais de saúde para esse fim, em consonância com os  
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. É alvo dessa política  
todo cidadão e cidadã brasileiros com 60 anos ou mais de idade.

Considerando que  nos  últimos  60  anos,  o  número  absoluto  de  
pessoas com 60 anos ou mais de idade aumentou nove vezes. Não só a  
população brasileira está envelhecendo, mas a proporção da população  
mais  idosa,  ou  seja,  a  de  80  anos  ou  mais  de  idade,  também  está  
aumentando, alterando a composição etária dentro do próprio grupo.  
Significa dizer que a população idosa também está envelhecendo. Em  
2010,  esse  segmento  representou  12,6% do total  da  população  idosa  
brasileira.  Isso  leva  a  uma  heterogeneidade  do  segmento  idoso  
brasileiro, havendo no grupo pessoas em pleno vigor físico e mental e  
outras em situações de maior vulnerabilidade.

É QUE, REQUEIRO depois de cumpridas as formalidades  
regimentais, ouvido o Douto Plenário, seja oficiado a Vossa Excelência  
Senhor ERNANE BILOTTE PRIMAZZI, DD. Prefeito do Município de  
São Sebastião, para informar o que segue:

1)  Existe  interesse  da  administração  municipal  de  criar  a  
Secretaria  do Idoso que teria,  de forma geral,  o objetivo de oferecer  
oportunidades  de  acesso  regular  aos  programas  de  saúde,  educação,  
inclusão social e cidadania, para os idosos de São Sebastião?

2) Caso positivo, quando Vossa Excelência encaminhará projeto  
de lei para a criação da referida secretaria?

3) Caso negativo, qual o motivo?



 
        Plenário da Câmara Municipal, Sala Zino Militão dos Santos, 24  
de novembro de 2011. 
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PAULO HENRIQUE RIBEIRO SANTANA – “PH”

VEREADOR


